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EDITAL Nº 366/2026 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA ASSINAR AS GUIAS DE DESLOCAÇÃO 

 E MOVIMENTAÇÃO DE BOVINOS NO ÂMBITO DA DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO  

E VETERINÁRIA 

FERNANDO PAULO FERREIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA 

DE XIRA 

TORNA PÚBLICO, em cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 56.º, do anexo I, 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, o seu Despacho          

n.º 26/2026, exarado em 29 de abril, que se transcreve: 

“No uso e exercício das competências que me são conferidas pelos artigos 44º, 

n.ºs 1 e 3, do Código do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na redação atual, 16º, n.ºs 1 e 3, da Lei    

n.º 49/2012, de 29 de agosto, com as alterações legais posteriores e na redação 

em vigor, a qual adapta à Administração Local a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 

com as alterações legislativas subsequentes e na redação vigente, que aprova e 

consagra o Estatuto dos Dirigentes da Administração Central, Regional e Local do 

Estado, e 35º, n.º 2, alínea a), 37º e 38º, n.º 3, alínea m), todos do Regime Jurídico 

das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as 

demais alterações legislativas posteriores e constante do respetivo Anexo I, na 

redação em vigor, delego a competência para assinar as guias de deslocação e 

movimentação de bovinos no domínio das esperas e largadas de touros que 

decorrem em Vila Franca de Xira, designadamente no âmbito do Colete Encarnado 

e da Centenária Feira Anual de Outubro, na Chefe de Divisão Municipal, em regime 

de substituição, da Divisão de Alimentação e Veterinária, Licenciada Ana Isabel 

Teixeira Figueira Amaral Leonardo, Médica Veterinária Municipal, competindo-lhe 

assinar as mencionadas guias de deslocação e movimentação de bovinos no 

âmbito dos respetivos eventos.” 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos locais do costume e publicitado no sítio do município na Internet. 
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E eu,                                                                                    , Diretor do 

Departamento de Gestão Administrativa e Jurídica, o subscrevi. 

Paços do Concelho de Vila Franca de Xira, 4 de maio de 2026 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 
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